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 O IPRESB realizou no dia 17/06/2019, no 
auditório do Centro de Eventos, o 1º Encontro 
anual do dia do servidor público aposentado, que 
tem como objetivo homenagear os servidores 
inativos que dedicaram anos de suas vidas no 
cumprimento de suas funções públicas.
 A aposentadoria é uma conquista 
muito importante para todos os trabalhadores  
e simboliza o fechamento de um ciclo de 
dedicação, comprometimento e respeito.
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1º Encontro Anual do Dia do Servidor 
Público Aposentado

 O encontro iniciou com um coquetel 
e confraternização dos aposentados, 
seguido da apresentação cultural da 
Banda da Guarda Municipal de Barueri 
e da palestra ministrada pelo psicólogo 
e consultor Aguinaldo Neri, com o tema 
“Da longevidade a aposentadoria” 
proporcionando momentos de reflexões 
sobre a aposentadoria, longevidade e 
envelhecimento com propósito de vida.
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PALAVRA DO PRESIDENTE

 Como todos sabem, o Brasil passa por um 
momento crucial para a economia que é a aprovação da 
PEC n. 6/2019, a chamada “Nova Previdência”. 
 A “Nova Previdência” foi proposta pelo 
Presidente da República, através do texto elaborado 
pelo Ministro da Economia e encontra-se em 
discussão na Câmara dos Deputados. 
 Para aprovação da PEC é necessário o 
quórum de maioria qualificada, ou seja, três 
quintos dos membros de cada uma das casas 
legislativas, em dois turnos de votação. 
 Portanto, a PEC deverá ser aprovada 
primeiramente na Câmara dos Deputados, por 308 
votos, por duas vezes. Após aprovado o texto pela 
Câmara dos Deputados, o projeto segue para discussão 
e deliberação no Senado, onde precisa ser aprovada 
por 49 votos, também por duas vezes. Encerrada a 

discussão e deliberação nas duas casas legislativas, o 
projeto será promulgado pelas Mesas da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal. 
 Inúmeras alterações nos Regimes Próprios e 
nas aposentadorias dos servidores públicos estão sendo 
propostas, como forma de reduzir as desigualdades e 
equalizar o déficit previdenciário. 
 Apesar de o nosso Instituto de Previdência operar 
em equilíbrio financeiro desde 2015, caso as alterações 
propostas sejam aceitas, teremos que nos adequar à 
legislação federal, sob pena de sermos considerados 
irregulares pelo Ministério da Fazenda e Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo. 
 Por fim, o IPRESB se compromete a esclarecer 
todas as dúvidas dos seus segurados após a promulgação 
da “Nova Previdência”, através de seminários que já estão 
sendo discutidos e planejados pela nossa equipe. 

MISSÃO
 Garantir o sustento dos 
servidores estatutários do Município 
de Barueri e de seus dependentes, 
nos casos de incapacidade para o 
trabalho ou morte, através de uma 
gestão eficiente, participativa e 
transparente.

 A cartilha previdenciária tem o objetivo de levar 
informações sobre quais são e como garantir os benefícios 
previdenciários. 
 Faça o download pelo site do IPRESB www.ipresb.
barueri.sp.gov.br 
 Qualquer dúvida entre em contato ou compareça ao 
Instituto para um atendimento personalizado.

CARTILHA

Presidente: Tatuo Okamoto
Gestora de Administração: Flavia Rodrigues de 
Carvalho
Gestor de Benefícios Previdenciários: Marcelo 
Rodrigues Larangeira
Gestor de Finanças e Investimentos: Francisco A. da 
A. Gonçalves Júnior

DIRETORIA EXECUTIVA

Presidente:  Raimundo Nonato de Carvalho Junior
Vice-Presidente:  Marcelo Soares de Oliveira
Secretário:  Juliana Pinto Pacheco
Conselheiros: Lilian Danyi Marques Rampaso, Célio 
Simões dos Santos, Roberto Silva de Oliveira

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
CONSELHO FISCAL
Presidente: Mônica Mariani de Macedo
Vice-Presidente: Edson José da Silva Santos
Secretária: Simone Cassiano de Lira Alencar
Conselheira: Sonia Maria de Souza

Presidente: Francisco A. Gonçalves Junior
Membros: Eliezer Antônio da Silva
Robson Eduardo de Oliveira Salles
Sandra Aparecida Carrara de Oliveira
Weber Seragini
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COMITÊ DE INVESTIMENTOS
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 A Previdência Social é um direito e garantia fundamental (direito 
social) previsto no art. 6º da Constituição Federal, que garante renda não 
inferior ao salário mínimo ao trabalhador e a sua família nos eventos de 
doença, invalidez, morte, idade avançada, maternidade e reclusão. Suas 
políticas são elaboradas e executadas pela Secretaria de Previdência Social 
(atualmente vinculada ao Ministério da Economia).
 No Município de Barueri, a Lei Complementar n. 171/2006 
alterada pela Lei Complementar nº 434 de 14/08/2018, dispõe sobre a 
organização do Regime Próprio de Previdência Social, institui o plano 
de custeio e de benefícios previdenciários e cria o Instituto de Previdência 
Social dos Servidores Municipais de Barueri – IPRESB.

Previdência Social/IPRESB

RELATÓRIO DE BENEFÍCIOS
Referente aos meses de Abril, Maio e Junho
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 O Regime Próprio de Previdência Social – IPRESB é de 
caráter contributivo e filiação obrigatória. São segurados do Instituto:  
a) servidores titulares de cargo efetivo submetidos ao regime estatutário, 
mesmo que estejam ocupando cargo em comissão; b) servidores 
estáveis, admitidos até 5 anos antes da data de promulgação da 
Constituição Federal; e c) servidores estabilizados, assim considerados 
aqueles admitidos entre 1983 e 1988;
 Os benefícios concedidos pelo IPRESB são: auxílio-doença, 
auxílio doença acidentário, salário maternidade, salário família, 
abono anual, aposentadorias voluntárias, aposentadoria compulsória, 
aposentadoria por invalidez e pensão por morte; 

IPRESB e Banco Itaú fecham parceria para processamento 
dos créditos da folha de pagamento

 Nos próximos 5 anos o processamento dos créditos 
da folha de pagamento dos servidores ativos, inativos e 
pensionistas do IPRESB será realizado pelo banco Itaú. A 
prática é comum e traz inúmeros benefícios para a 
Administração Pública. 
       Mediante pregão presencial, o Itaú venceu a 
concorrência oferecendo o valor de R$1.350.000,00 
(um milhão trezentos e cinquenta mil reais). Este 
valor será totalmente revertido para o incremento dos 
serviços prestados pelo Instituto aos seus segurados. 
 Além disso, os beneficiários poderão optar entre 
manter conta corrente na Instituição contratada, contando 

com a isenção de todas as tarifas bancárias pelo período de 
5 anos, ou continuar o relacionamento com a Instituição 
Financeira de sua escolha, sem qualquer custo adicional, 
através da portabilidade.
 Caso você ainda não tenha regularizado sua 
situação, procure o Ipresb para maiores informações. 

ATENÇÃO
Aposentados e Pensionistas

Mês de aniversário é mês de prova de vida no IPRESB!

Compareça com os documentos: Identidade, CPF 
(Cadastro de Pessoa Física); Comprovante de residência;
Os dependentes que recebem pensão, deverão comparecer 
com o responsável. Pensionsitas menores de 18 anos, a 
partir dos 16 anos, trazer certidão de nascimento atualizada.
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Balanço Patrimonial 2019
             Abaixo temos o Balanço Patrimonial do IPRESB referente ao 1º semestre de 2019. Esta é a demonstração 
contábil destinada a evidenciar, qualitativa e quantitativamente nossa  posição patrimonial e financeira:

CALENDÁRIO DA SAÚDE
JULHO AMARELO - HEPATITES VIRAIS                  

O Ministério da Saúde estima que existam 1,7 milhões de brasileiros portadores do vírus da hepatite 
C e 756 mil portadores do vírus da hepatite B, porém muitas pessoas não sabem que têm estes vírus.

A HEPATITE A tem o maior número de 
casos e está diretamente relacionada 
às condições de saneamento básico e 
de higiene. É uma infecção leve e cura 

sozinha. Existe vacina.

A HEPATITE D ocorre apenas em 
pacientes infectados pelo vírus da 
hepatite B. A vacinação contra a 

hepatite B também protege de uma 
infecção com a hepatite D.

As HEPATITES B e C são as que mais 
preocupam. O tipo B pode ser prevenido 

com o uso do preservativo e com a 
vacinação. A hepatite C é a principal 

causa de transplantes de fígado e 
o diagnóstico depende de exames 

laboratoriais. A recomendação é que as 
pessoas não compartilhem instrumentos 
perfurocortantes como tesouras de unha, 

agulhas e seringas. A hepatite C pode 
causar cirrose, câncer de fígado e morte, e 

ainda não existe vacina contra ela.

A HEPATITE E é transmitida 
por via digestiva (transmissão 

fecal-oral), provocando grandes 
epidemias em certas regiões. A 
hepatite E não se torna crônica, 
porém, mulheres grávidas que 
foram infectadas pelo vírus da 
hepatite E podem apresentar 

formas mais graves da doença.


